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PORTARIA  Nº. 016/CMSR/2015 

  “AUTORIZA O PRESIDENTE DA CÂMARA E 
SERVIDOR PÚBLICO LEGISLATIVO A 
PARTICIPAR DE CONFERÊNCIA  FORA DO 
MUNICÍPIO,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santana do Riacho, Vereador 
Wagner de Andrade Marinho no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

Cargo,  em especial, as previstas na Lei Orgânica do Município  e demais Legislação 

em vigor, e; 

CONSIDERANDO, a realização da III Conferência de Controle Externo, na 

Atividade Compras Públicas: Planejamento e Eficiência, ministrada pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais no período de 06 a 08 de maio de 2015;  

CONSIDERANDO, a riqueza de conteúdo oferecido pelo evento, bem como a 

excelência do Tribunal de Contas do Estado com a qual ministra seus eventos; 

CONSIDERANDO, que o TCE-MG, órgão fiscalizador do poder público, busca 

diuturnamente disponibilizar ferramentas e conhecimentos aos seus jurisdicionados 

para uma condução eficiente de suas responsabilidades, enquanto gestores públicos;  

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal prima para estar sempre na vanguarda 

de modo a conduzir  com eficiência as ações  delegadas aos agentes políticos;   

RESOLVE:  

ART. 1º - Fica autorizado o  Sr. Presidente da Câmara, Ver. Wagner de Andrade 

Marinho a participar III Conferência de Controle Externo, na Atividade Compras 

Públicas: Planejamento e Eficiência, ministrada pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais no período de 06 a 08 de maio de 2015 no Centro de Convenções 

Expominas em Belo Horizonte-MG; 

PARÁGRAFO ÚNICO: Acompanhará o Exmo. Presidente da Câmara no evento, 

para participação de forma efetiva na Conferência, a  servidora pública, Sra. Isabela 
Cristina Ferreira da Silva,  Assistente Administrativa do Legislativo Municipal, 
portadora do CPF nº 103.814.886-32. 

ART. 2º - Esta Portaria  entrará em vigor na data de sua publicação. 

ART. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Câmara Municipal de Santana do Riacho, em 23 de abril de 2015. 

 
 
 

Ver. Wagner de Andrade Marinho 
Presidente da Câmara 


